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LEI NR. í.670/92

v EUGÊNIO COLTRD, Prefeito Municipal
iii Salto, Estado de Sâo Paulo, usando das atribuiç3es 
6ur lhe sSo conTeridas por lei.

FAZ SABER, que a CSmara Municipal 
,pi ovou c êIe sancionei e promulga a seguinte lei:

Artigo 1, - A Prefeitura Municipal 
de Salto deverá, efetuar as ligações de água e esgoto em 
qualquer imóvel, desde que n mesmo esteja dentro do 
ver fnietro urbano e em rua que possua esses 
me Ihnramentos-

Parágrafo Único As l Igncoeg 
etever Zo ser requeridas Junto ao SAE - Serviço Autónomo 
de Agua e Esgoto»

Artigo 2, - Para obter as í gacÕes 
de água e esgoto, o proprietário do imóvel ou seu 
locatário, deverá:

I - Requerer no órgão competente da 
Prefeitura Municipal, as referidas ligações:

II - Efetuar o pagamento necessário 
das tanai., hidrümetros, Etc.;

III - Providenciar os materiais 
hidráulicos necessários è ligaçBa; e

IV - Tomar outras providências 
complementares exigidas pelo BAE, se houverem.

Artigo 3. - Esta Le I entrar/ cjh 
vigor na data de sua publicação, revogadas as 
d I çpns-i çlSes fui contrário.
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